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PARECER Nº 3/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 35/2024
Projeto de Lei nº 35/2024

Autor: Vereador José Antonio Rodrigues

Assunto: “Institui, no calendário oficial de datas e eventos do município de Cordeirópolis, a 'Virada 
inclusiva' e dá outras providências.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

            Pretende o nobre vereador a inclusão de data comemorativa denominada “Virada Inclusiva” no 
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cordeirópolis, a ser celebrada, anualmente, na 
semana que compreenda o dia 21 de setembro.

            Visando proporcionar cultura, lazer e esporte às pessoas com e sem deficiência, haja vista que 
no dia 21 de setembro de cada ano comemora-se o ‘Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, 
instituído pela Lei nº 11.133, de 14 de julho de 2005.

             A Virada Inclusiva gera momentos especiais de convivência e lazer, de extrema importância 
para as pessoas com deficiência. É o momento de unir pessoas com e sem deficiência, trazendo a 
sociedade mais perto do tema, promovendo a inclusão.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no 
que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para 
discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AM6ST3JB3HYCH595, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: AM6S-T3JB-3HYC-H595

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: -
  -

  -
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: A
M

6S
-T

3J
B

-3
H

Y
C

-H
59

5

https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AM6ST3JB3HYCH595
https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: AM6ST3JB3HYCH595
		2024-08-29T11:51:35-0300
	Câmara Municipal de Cordeirópolis
	Assinatura


		2024-09-03T12:02:55-0300
	Câmara Municipal de Cordeirópolis
	Assinatura




